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Ernenda Modificativa c Aditrva

ESTADO DO PARANA

, DE 2018 AO ÀN1'EPROJE'r'O DE LEI No 36, l)I:201ti.
(Âutot: licrnando I lallbetg/PPL)
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ModiFrca o parátryafo único do att, 9o rluc pnssâ â scr o §1o e Ácrescenta o § 2o que pâssa â ter â

scguintc redaçào:

"Ârt. 9" (...)

§ 1' (...)

§ 20 C) estabelecimento cometcial Íica obrigado a emiú uma Nota liiscal

Elettônica de Sen iços §FS-c) pata controlc e transpntência das cotnpras

rcaüzadas, com o regisúo na modalidade Nota Fiscal Paranaense (CPF na

notâ)".

Fi o <1uc Rcqucr. Sala clas Sessões.

Cascavel, 04 de Jurho 201t!.
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Justi{icativa

Â obrigatoricdadc da adoção dâ Nota Fiscal Eletrônicâ tem como objctiv<-r garantir mzrior

facilidade no registro mensal das infotmações cconômico-ftscais de sen'iços prestados ou tomados,

1;or sistema dc proccssamcnto eletrônico de clados, como documento emitido c atmazcnadcr

elctronicamente em sisterna próprio da Prefeituta. Pottanto, obtigan<lo os prcstadores de sen'iços a

sua adoção, há maior facilidaclc c eficiência no controle e auditoria dos gastos â scrcm tcalizados com
o Programâ.
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